
ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N°  149912020 

"Dispõe sobre alterações de redação e nos 
prazos previsto na Lei Complementar 004 de 31 
de dezembro 2019 e das outras providências ". 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições 

que lhes são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e 

Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1° Fica acrescentado o prazo de mais 180 (cento e oitenta dias) a todos os 

artigos que estabelecem prazo para regulamentação de 365 (trezentos e sessenta e cinco dias) 

para revisão em legislação especifica. 

Parágrafo único. Os artigos da Lei 
	

ipleme 	e se trata o caput são: artigo 47 

Parágrafo único, artigo 48 Parágrafo único, s 	5 Parágrafo 'nico, artigo 56 Parágrafo 

único, artigo 57 Parágrafo único, artigo 1 	artigo 111 e a igo 127 § lO da Lei 

Complementar 004 de 31 de dezembro de 20 l fl  

1 

Art. 2° Fica acrescentado o 

Parágrafo único. Os ar 

30, artigo 34, artigo 36, artigo 

Complementar 004 de 31 de dezei  

raz de mais 365 (trezentos eessenta e cinco) dias a 

pa regulamentação de 180 Into e oitenta) dias para 

da Lei Complemen que se trata o caput são: artigo 

§ 3 0, artigo 7 , 	 6 incisos II e IV, da Lei 

de 2019 	 1 

todos os artigos que estabelecem prazo 

revisão em legislação especifica. 
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Art. 3° Fica acrescentado o prazo de mais 210 (duzentos e dez) dias no Parágrafo 

único do artigo 182 da Lei Complementar 004 de 31 de dezembro de 2019, que estabelecem 

prazo para regulamentação de 150 (cento e cinquenta) dias para anexar os mapas disposto no 

artigo. 

Art. 4° Altera a redação do artigo 61 da Lei Complementar 004 de 31 de dezembro 

de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 61. O Município 	verá, em ei específica, estabelecer zoneamento 

ambiental, definindo os usos ep râmetros de pa celamento, uso e ocupação do solo, 

específicos nas Zonas de Preserv ção Ambiental de idos nesta Lei." 

Art. 5° Esta Lei entra -n vigor na data de suaub1icação. 

94 inete do Prefeito do Município de Buritis - 
rimeiro 	do mês de dezembro do 

ano de dois ~ il e vi te. 
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